
PREFEITURA DO N'iUNiCiPiO DE JUNDIAj

DECRETO N'.29.898. DE 1 3 DE ABRIL DE 2021

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO NIUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALNIENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', 1 2'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO. PARA ATENDER DESPESAS COMI A DEVOLUÇÃO DE VALOR
REFERENTE O CONVENI0 876618/2018 - PROGRAMA PLATAFORÀ'IA + BRASIL - PROCESSO
l0.092-5/2018-3

REF. SOLICITAÇÃO 443 - UNIDADE DE GESTÃO DE nqFRAEST. E Serviços PÚBLICOS

D ECRETA

ART. i' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 74,31 (SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS)
NA(S)DOTAÇÃO(OES)

l O.O1. 15.45 1.0187. 1495 PAVIMENTACÃO E IMPLANTACÃO DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.93.00 iNDENIZACOES E RESTITUICOES

MC/CAIXA/CONT. 8766 1 9/RECAP. ASFALTICO/GRANIADÃO

RS 74.31

TOTAL....RS

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COMI O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

l RECURS01NDICAD0 NOART.43,gl l\CISO ll DA LEI FEDERAL N. +320/64

ART.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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J(XÉ ANTOFiO PAmMOSCHI

GESTOR DA UNIDADES DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE\Ü! GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
N4UNiCrPiO DE JUNDiAI, AO(s) TREZE DÍA(s) DO MES DE ABRil DO ANO DE DOIS N'íil E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. NIARYSSAEL DE CA\lPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL
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